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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo de Compras nº 2024/000058 
1 Objeto 

 
1.1 Locação de Mesa e Cadeiras para as demandas do Conselho Regional de Educação Física 

do estado do Espírito Santo -CREF22/ES, para as jornadas de Atualização e Posto Itinerante 
do CREF/22 será por demanda e poderá ocorrer em qualquer município do Estado do 
Espírito Santo. 

1.2 A licitação será realizada por 03 grupos, sendo grupo 1 formado por itens (1 e 2), grupo 2 

formado por itens (3,4) e Grupo 3 formado por itens (5,6), conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer propostas para os itens  que compõe o 

grupo, gerando competitividade. 

2 JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Considerando que o Conselho Regional de Educação Física do Espírito Santo realiza as 

jornadas de atualização para os profissionais de Educação Física em diversos municípios. 

Considerando a redução do custo com aluguel de mesas e cadeira quando o CREF22/ES 

necessita realizar tais eventos. 

2.2   Considerando que o planejamento e a organização são essenciais para o contínuo 

fortalecimento das atividades do órgão, a presente licitação tem como objeto a eventual 

contratação de empresa especializada em aluguéis de mesas e cadeiras para a execução 

de eventos a serem realizados por essa instituição, promovendo recursos estruturais 

necessários ao atendimento desta demanda, visando ao cumprimento de suas 

respectivas competências e missões institucionais.  

2.3 A execução de tal atividade exige suporte logístico-operacional, demandantes de esforços 

e recursos específicos que, em sua totalidade, não se enquadram nas atividades 

normalmente desenvolvidas pelo CREF22, tornando-se necessária a contratação de 

empresa especializada neste ramo.  

2.4 A demanda será atendida conforme solicitado e poderá sofrer alterações conforme 

necessidade, sendo avisado com 3 dias de antecedência. A quantidade de cadeiras 

poderá sofrer alteração conforme necessidade. 

2.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação 

2.6 O Conselho Regional de Educação Física da 22ª Região – CREF 22/ES, adotará está 
contratação através de Pregão Eletrônico, de acordo com o disposto na Lei de Licitações e 
Contratações nº 14.133/21. 

3.0  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

3.1 Optou-se pelo parcelamento do objeto por ser tecnicamente a opção viável. Assim, os 

Grupos/Itens poderão ser adjudicados por licitantes diferentes definidos no Temo de 

Referência, por similitude. 

3.2 foi observado ainda o disposto no §2° do art. 40 da Lei 14.133/2021: 
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§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 

considerados: 

I. a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II. o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e 

III. dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

4.0 LOCAL  
 

4.1 A locação das cadeiras e mesas são para atender as jornadas de Atualização e os Postos 
Itinerante do CREF/22 que poderá ocorrer em qualquer município do Estado do Espírito Santo. 

5.0 ESTIMATIVA DO OBJETO 

 

Região/Munícipios 

ITEM UNID. Quant por 

evento 

Quant est.de     

eventos 

Quant total Vlr Unit Vlr Total 

Região Norte - Barra de São Francisco, 
Agua Doce do Norte, Ecoporanga, 
Mantenópolis, Nova Venécia, Águia 
Branca, Boa Esperança, São Gabriel da 
Palha, Vila Pavão, Vila Valério, 
Montanha, Mucurici, Pinheiros, Ponto 
Belo, São Mateus, Conceição da Barra, 
Jaguaré, Pedro Canário, Linhares, 
Aracruz, Fundão, Ibiraçu, João Neiva, 
Rio Bananal, Sooretama, São 
Domingos do Norte, Colatina, Alto Rio 
Novo, Baixo Guandu, Governador 
Lindenberg, Marilândia, Pancas, Santa 
Teresa, Itaguaçu, Itarana, Santa 
Leopoldina, Santa Maria de Jetibá, São 
Roque do 
Canaã, Laranja da Terra 

1  
cadeira 

50  
 
 
 
 
 

 
15 (5 para 2024 e 

10 para 2025 

 
750 

R$13,73 R$10.297,50 

2 Mesa 
 
 

Cat/Serv 
20460 

4 60 R$ 14,13 R$ 847,80 

Região Sul - Alfredo Chaves, Anchieta, 
Iconha, Piúma, Rio Novo do Sul, 

3  
cadeira 

50  
 

750 R$13,73 R$10.297,50 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ecoporanga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Manten%C3%B3polis
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%81guia_Branca
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%81guia_Branca
https://pt.wikipedia.org/wiki/Boa_Esperan%C3%A7a_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Gabriel_da_Palha
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Gabriel_da_Palha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vila_Pav%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vila_Val%C3%A9rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mucurici
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pinheiros_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ponto_Belo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ponto_Belo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Concei%C3%A7%C3%A3o_da_Barra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jaguar%C3%A9
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pedro_Can%C3%A1rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aracruz
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fund%C3%A3o_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ibira%C3%A7u
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jo%C3%A3o_Neiva
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Bananal_(munic%C3%ADpio)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sooretama
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Rio_Novo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Rio_Novo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Baixo_Guandu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Baixo_Guandu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Governador_Lindenberg
https://pt.wikipedia.org/wiki/Governador_Lindenberg
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maril%C3%A2ndia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pancas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itagua%C3%A7u
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itarana
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Leopoldina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Leopoldina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Maria_de_Jetib%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Roque_do_Cana%C3%A3
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Roque_do_Cana%C3%A3
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Roque_do_Cana%C3%A3
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alfredo_Chaves_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Anchieta_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Iconha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pi%C3%BAma
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Novo_do_Sul
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Alegre, Divino de São Lourenço, Dores 
do Rio Preto, Guaçuí, Ibatiba, 
Ibitirama, Irupi, Iúna, Muniz Freire, 
Afonso Cláudio, Brejetuba, Conceição 
do Castelo, Domingos Martins, 
Marechal Floriano, Venda Nova do 
Imigrante, Cachoeiro de Itapemirim, 
Apiacá, Atílio Vivácqua, Bom Jesus do 
Norte, Castelo, Jerônimo Monteiro, 
Mimoso do Sul, Muqui, São José do 
Calçado, Vargem Alta, Itapemirim, 
Marataízes, Presidente 
Kennedy 

4 Mesa 
 
 

Cat/Serv 
20460 

4  
 
 

 
15 (5 para 2024 e 

10 para 2025 

60 R$ 14,13 R$ 847,80 

 
Região Metropolitana – Guarapari, 
Serra, Viana, Vitória e Vila Velha 

5  
cadeira 

50  
30 (10 para 2024 

e 20 para 2025 

1500 R$13,73 R$ 20.595,00 

6 Mesa 
Cat/Serv 

20460 

4 120 R$ 14,13 R$ 1.695,60 

6.0   MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1  Os itens deverão ser entregues de forma única no local e horário estabelecido, 

com um dia de antecedência e a retirada com data e horário agendado, con-
forme a demanda de solicitação feita pelo CREF/22. 

6.2  Os itens deverão ser entregues do mesmo modelo  
6.3  Os itens deverão estar limpos e higienizados 

7.0 SUBCONTRATAÇÃO 
7.1  É admitida a subcontratação do objeto, nas seguintes condições: 
7.2  Deverão preferencialmente ser subcontratadas micro ou pequenas empresas, 

em consonância à Lei Complementar nº 123/06, sem subordinação e 

pessoalidade com o CREF/22 

7.3  Será admitida a subcontratação pela contratada, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, dos serviços. 

7.4 A empresa subcontratada tenha as qualificações técnicas adequadas para a 

realização dos serviços de acordo com os requisitos legais 

7.5  A Contratada será a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, não 

tendo os empregados da Contratada e Subcontratada qualquer vínculo com o 

CREF/22 

7.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do CREF 22/ES contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação 

8.0 DEVERES DO CONTRATANTE 
8.1 comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução 

do contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 
8.2 fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATANTE para fins de supervisão; 
8.3 efetuar o pagamento no devido prazo definido, desde que, o boleto e as certidões tenham 

sido encaminhados. 
8.4 Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que venham 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Divino_de_S%C3%A3o_Louren%C3%A7o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dores_do_Rio_Preto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dores_do_Rio_Preto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dores_do_Rio_Preto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gua%C3%A7u%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ibatiba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ibitirama
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irupi
https://pt.wikipedia.org/wiki/I%C3%BAna
https://pt.wikipedia.org/wiki/Muniz_Freire
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brejetuba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Concei%C3%A7%C3%A3o_do_Castelo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Concei%C3%A7%C3%A3o_do_Castelo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Domingos_Martins
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marechal_Floriano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Venda_Nova_do_Imigrante
https://pt.wikipedia.org/wiki/Venda_Nova_do_Imigrante
https://pt.wikipedia.org/wiki/Apiac%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/At%C3%ADlio_Viv%C3%A1cqua_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bom_Jesus_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bom_Jesus_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Castelo_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jer%C3%B4nimo_Monteiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jer%C3%B4nimo_Monteiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mimoso_do_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Muqui
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jos%C3%A9_do_Cal%C3%A7ado
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jos%C3%A9_do_Cal%C3%A7ado
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jos%C3%A9_do_Cal%C3%A7ado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vargem_Alta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marata%C3%ADzes
https://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_Kennedy_(Esp%C3%ADrito_Santo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_Kennedy_(Esp%C3%ADrito_Santo)
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a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA. 

8.5 Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, de conformidade com os 
serviços contratados. 

8.6 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de divergência na Nota Fiscal apresentada, promo-
vendo a devolução da mesma para correção. 

8.7 Realizar o pagamento devido à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidas em 
contrato, referente aos serviços contratados, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do contrato. 

8.8 É prerrogativa do CREF 22/ES, proceder a mais ampla Fiscalização sobre o fiel cumprimento 
do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, bem como, avaliar a qua-
lidade do serviço prestado, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, e exigir o cumprimento 
de todos os itens do contrato, segundo suas especificações. 

8.9 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do CREF 
22/ES, designado pela Unidade Administrativa, que atestará os serviços prestados no perí-
odo que ocorrerem. 

8.10 Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumpri-
mento do contrato. 

8.11 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 
 

9.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 Manter, durante toda, a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 
9.2 Emitir Nota Fiscal/Fatura para pagamento dos valores devidos. 
9.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

7.6 Entregar os objetos, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres 
de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas 
necessárias 

    7.8    A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.8.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

7.8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17    a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.8.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto    com avarias ou defeitos; com prazo de 2 (dois) dias de 
antecedência.  

7.8.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.3 4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

8.4 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sedi-
ada; 

8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sedi-
ada; 

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licita-
tório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domi-
cílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprova-
ção de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabili-
tação; 

8.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo lici-
tante, mediante apresentação de justificativa; 

8.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classi-
ficação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização; 
 

8.10 DO CREDENCIAMENTO; 
8.10.1   O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a partici-

pação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 
8.10.2    O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

8.10.3   O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão; 

8.10.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do prove-
dor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-
correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

8.10.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-
reção ou aqueles se tornem desatualizados; 

8.10.6   A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.  Serão pagos à CONTRATADA os serviços conforme demanda solicitada no período, baseada 
nos valores unitários dos serviços, conforme proposta oferecida pela mesma. 

9.1   O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 10 (dez) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fis-
cos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), ob-
servadas as disposições do Termo de Referência. 

9.2   Os valores apresentados já deverão incluir quaisquer tributos e encargos de qualquer natu-
reza ou espécie, custos e despesas diretos ou indiretos, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a estes ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos se prestados ao CREF 
22/ES sem ônus adicionais. 

9.3   O CREF22/ES condicionará o pagamento ao atendimento dos critérios abaixo relacionados: 
9.4   Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade com a legislação vigente, 

observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública, sob a pena 
de devolução para correção (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). 

9.5   Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais 

9.6   Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente bancária de titularidade do Contratado. 

9.7  As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

9.8      A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas 
elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 

9.9   Conferência dos serviços contratados e executados, por meio do atesto do fiscal do contrato 
na Nota Fiscal/Fatura, conforme especificações e obrigações assumidas em contrato. 

9.10 O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.11 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRA-
TANTE atestar a execução Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados 
bancários para crédito / emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, nú-
mero da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 

9.12 Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, o número da 
nota de empenho, o Processo e a Emissão do objeto do contrato. 

10 REAJUSTE 
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10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.1.1  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
(IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua-
lidade. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-
nado pela legislação então em vigor. 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín-
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi-
tivo. 

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

11.1  Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a 
prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, sem limite de quantita-
tivo. 
 

 
12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 44.581,20 (quarenta e quatro mil, qui-
nhentos e oitenta e um reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima, os valores são meramente ilustrativos, pois a solicitação será por demanda, 
não obrigando a contratada solicitar toda a demanda do contrato. 

 
13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

13.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-
quências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

13.4 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração, 

13.5 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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13.6 4   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato, 

13.7 Pós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

13.8   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifi-
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

13.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário. 

13.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de ade-
quações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

13.18 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-
mino do contrato sob sua responsabilidade. 

13.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração 
 

 
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa vencedora 
às sanções legais, podendo a Administração Pública, garantida prévia defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 
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14.1.1 Pena de advertência, que poderá ser aplicada sempre que a administração 
entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

14.1.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções legalmente previstas: 

14.1.3 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

14.1.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

14.1.5 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei 
Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

14.1.6 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil 
S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia 
de Recolhimento da União – GRU. 

14.1.7 Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem 
imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua 
consequente cobrança pelos meios legais. 

14.1.8 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 
14133/2021, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

14.1.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

14.1.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.1.11 .   O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-
B do Título XI do Código Penal. 

14.1.12   O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

15. VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado 

anualmente, por igual período, desde que não ultrapasse o limite do ART. 106 LEI N° 14.133, de 

2021. 

16.0 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Os recursos destinados à contratação dos serviços de que trata o objeto serão oriundos da 
dotação orçamentária constante no orçamento do CREF22/ES, exercício 2024: 
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16.1.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos:  

1) Conta: 6.2.2.1.01.01.071  
Descrição: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, MÁQ. E EQUIPAMENTOS. 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

______________________________________________ 
Debora Gobbo 

                                               Coordenadora de comunicação e eventos 

 

   
Vitória-ES, 22 de julho de 2024. 

 

DA APROVAÇÃO Aprovo este Termo de Referência e a Justificativa constante nos termos 

supracitados, ressaltando que todos os preceitos legais pertinentes deverão ser obedecidos, em 

especial as diretrizes supracitadas 

 

 

 

_________________________________________ 

IBSEN LUCAS PETTERSEN PEREIRA 
PRESIDENTE CREF 22 


